
 

 

REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

Assunto: Solicita ao Departamento de 

Estradas de Rodagem do Estado de São 

Paulo – DER/SP a realização de estudos e 

providências para sanar problema de 

esgoto a céu aberto na Avenida Florindo 

Antico, próximo ao nº 1532, em trecho que 

passa pela rodovia. 

À Mesa: 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja encaminhado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Departamento de Estradas de 

Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP, solicitando que sejam realizados, com a 

máxima urgência, estudos técnicos e as providências necessárias para a regularização e 

correção do esgoto a céu aberto existente na Avenida Florindo Ântico, próximo ao 

número 1532, considerando que o referido trecho passa por área sob responsabilidade da 

rodovia. 

 

JUSTIFICATIVA 

Moradores e transeuntes da Avenida Florindo Antico, especialmente nas proximidades 

do nº 1532, têm enfrentado sérios transtornos em razão da existência de esgoto a céu 

aberto, situação que se agrava pelo fato de o local estar inserido em trecho que margeia 

ou atravessa a rodovia, cuja competência envolve o DER/SP. 

O problema representa grave risco à saúde pública, contribuindo para a proliferação de 

insetos, mau cheiro e possíveis contaminações, além de causar danos ao meio ambiente e 

comprometer a segurança de pedestres e motoristas que transitam pela região. 

Ressalta-se que a permanência do esgoto a céu aberto fere princípios básicos de 

saneamento, dignidade humana e qualidade de vida da população, sendo imprescindível 

a atuação do órgão responsável para a realização de estudos técnicos adequados e a 

adoção de soluções definitivas para o problema. 
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Diante disso, torna-se necessária a intervenção do Departamento de Estradas de 

Rodagem do Estado de São Paulo, a fim de que sejam adotadas as medidas cabíveis 

para sanar a situação, garantindo segurança, salubridade e melhores condições urbanas 

aos moradores e usuários da via. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Diante da relevância da demanda e dos prejuízos causados à população local, contamos 

com a sensibilidade e o apoio do DER/SP para que o problema seja analisado com a 

devida atenção e solucionado com a maior brevidade possível. Esta solicitação reflete o 

anseio da comunidade e o compromisso deste parlamentar com a saúde pública, o meio 

ambiente e o bem-estar da população de Cruzeiro/SP. 

 

 

Plenario Orlando Freire de Faria, dia 02 de fevereiro de 2026 

 

 

Sérgio Antônio dos Santos 

Vereador – MDB 
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